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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTRUÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA 38 ESQUINA COM A 3A NO BAIRRO JARDIM ANGOLA.

	
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal a necessidade da construção de um redutor de velocidade na rua 38 esquina com a 3 A no Bairro jardim Angola.

JUSTIFICATIVA:

Indica-se a construção de um redutor de velocidade na rua acima mencionada, esse redutor de velocidade trará tranquilidade as famílias que ali residem, coibindo assim que alguns condutores de veículos trafeguem em alta velocidade nesse trecho.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e nove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e treze.

Weliton Duarte
Vereador
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